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LEITURA NA SESSÁO

Oficio no 064 llz0zl-GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n' 10.100/2021 de 05/05/2021

CÂMARA MUN!. ! 
iiil DE CACERES

em-- 0J r 0Jí) ,20_21_
noras LQ'. 2-5 sobno-2-lilQ
ess. 't/r,{rln; §^j*"

Seúor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 47912021-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento no l0ll202l,

de autoria da ilustre vereadora, Valdeníria Dutra Ferreira - PSC, que requer

informações referentes ao atendimento oftalmológico no Município de Cáceres,

no ano de 202 1.

Em resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência as

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através da

Coordenadoria de Regulação, acostadas ao Protocolo no 10.100/2021 na data de

24.05.2021 e respectiva documentação, cópias anexas.

Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIE\E IBERATO DIAS
áceres

-Ú-ls-b-J2L
Estado de Mato Grosso

PREFETTURA MUNICTPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 3l de maio de 2021.

peracional de Cáceres - COC - CEP 78'210-906

cáceres-MT - Brasil-pABX: (065)3223-3223-1500 /3223-4044-rvwrv.caccres.tnt.qov.br*E-mail:
gabinete.caceresí4emai l.com



Prefeitura de Cáceres I lDoc

Protocolo 10.1A0,2021

Cócligo: 534.383.838.498

De: Carlos Amilton Duarte Cordeiro Setor: SMS'CR'SMS'Coordenadoria de

Regulação
Despacho ; 4- 1 0.1 0012021

Para: SMS- Secretaria Municipal de Saúde AC: Elis Fernanda de Melo Silva

Assunto: Ofício

CáceredMT,24 de Maio de 202í

Para:

§es.e.r.e..$.tt.tt iç^lpel .g.s . 9-á ç.e re§.
cmcacere@terra.com.br' 65 3223-6862

cNPJ 03.960.333/000í-50

CORONEL JOSE DULCE ESQUINA COM A RUA GENERAL OSÓRIO,

cáceres

78200-000 / cENTRo

Sra Secretária

Encaminho anexos com os dados solicitados pela CAMARA MUNICIPAL, conforme oficio 47912021 -

SL/CMC

1 - Empresas que prestam serviços o gicos p-ala o muntcipjs de Cáceres:.

Centro Oftalmoógico de Cáceres e lnstituto Lions da Visão(em processo de interrupção do contrato)

2 - ProÍissionais Médicos que realizam tais atendimentos:

Os profissionais médicos de ambas as instituiçÕes são varios e atuam alternadamente, por se tratar de

Hospital Escola no COC (Centro Oftalmológico de Cáceres) no lnstitulo Lions da Visão não houveram

atendimentos no ano de 2021

3 - Relatório Contabil com N.Fs EmrclEdas:.

Segue anexo

4 -§óBiad-as-oq.trcles

Segue anexo

5 - Documentos que comprovam os atendimenG;

Segue anexo

6 - CópjAS-das AlHs(Autorização de internação Hospitalal)

Segue anexo.

Atenciosamente

óados Amilton Duarte Cordeiro
Çoordenador de Regulaçáo

https://caceres.ldoc.com.br/?pg =doc/üa&hash=9DC638DB1 FD81 96AE2E28CoE&itd=5

Caceres
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PrefeituradeCáceres-Av.Brasil.no119,JardimCeleste,CEP7B210.906,1i.bc.@.§!
lmpresso em 02/06/2021 11:35:17 por h,anilde Barbosa de l\íelo - Recepcionista (nEtrÍcula 2332-1)

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." " Roberto Shinyashiki

https://caceres.ldoc.com.br/?pg =doc/üa&hash=9DC638DB1 FD81 96AE2E28CoE&itd=5 z2
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§STÂI}O »EMÁTO GI{{)§§O
PR§ÍEfi'LIRÁ IITIN I.CTPAI, DE CÁCü]TTII§
FROCUB.I I}ORI.\ ÍJiER.dI- NO }IUNICíPrc

pos.';ibiiii'r'de Jurídica dc adi(*nrent; do PI{AZfi Côi?í KtiNClltAÇÃO OO tr,,\Í,OR {}ÍJ üOIC1,üNíO00#?i.. /..l,GlI. corn fidcxr )ro &rt. $7. II, dn i,ei t1.666/9j.

lt:ssl ;;'..' , . ti :
cl-ri i:: {.r:-.i I-*RIhtBIl{Â-- Ac{itru o pllÁzo nG c{iNvÍiNlo 00d/20t7-lrG:vr, c; j.:bratirr e,lrt.c ii :\.irinicípí.
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r ].ri '' . . .-,r ltE(ltlNDÀ nnNOVÁfi C 'tÁÍ.Cl.l l-)C) íj0t{yÊlçtO OO+IZOI7-p{,)i.yi, 1 <luai li}ijllsàrlril8n||j.
Fitld''' Í:":i l§r âtd RS 60.000r{10 lstxcnfa tud t'ealt}. il icr uiilizâd(, düiln(c a vig,êrcirr Jr, p,esentc lcrnrtr aditiy6.
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l'ílento foi assinado cligitajmente pelos seguintes sigriatár"ior nas catas ir-rrl!cpt:l

r.:':/. tviARlÊ. DE sotjzA (cpF s6i.662..j01-63) errr2at1ai2a20 08:32:23 1c:ívi.i-q4:iiü;r i:o.': SuÍl-Autoi.idade CortiÍicadore 1l)oc lAsiinalJrâ ,Coc)

,;3 irrÀRrs cRUz (cpF 10:i.§05.2?1-..{.9} ern 120ifit2A20 10:15:38 iCV;r- ,:<.:oo;1
:' : Sulr-Autoridcde CêÍi ricacjoíâ 1D(."c t/issi;ratuti iüêc:

âce$se a Central de i/erificacãc. poi.mçio ,Jo lirik:
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E$TÂ|O De M,á.-ro §Ro§§O
PREflEI.T'TIRÁ LTIINICIPAI., DE CÁC§RBS
PRCICUN.IDORI.\ üERÂI. CIO IúÜNICíPIO

pussibili<lade iuídioa dr.' aditanrento tÍo PIIÂZô üíJlyí uitrh'6§ÁÇÃo DO \';tLoR D1; CoNvÊi{Ío
{r0#20r7-PCM, com fulcro no â,rt. 57. II, dâ Lei 8.66tí9i.

Re$olveln:
CI"}iU§ULÀ PRIIvIEIRA- AtlirRr o PRÁ2(} tlo CrilivÊNlo 004/20I7-PGM, c:ti;blartrr enlrc o i\.Iunicípio
de Cácerq'i e o Instituto Lions da Visío, Prlll,Â ilIÂIS 12 {dnz.e) nleses, cont:rdcs rie llll{l/.r.1020 orr-i
§fi.4n$2\conespondentc ao 3n tenru"r adiiivo

CI.Á[)§ULÂ SEGUNDA - RsNOvÁrr O vÀLox DCi r;66y91;IO 0üdíãll7-pcilrn o tlua!. nrensahuent.
pode chegar sté §$ 60.000100 (sÊãsê$ts nril reals). .1, §ry uiilizâdo durante a vi6,êocin <lo p,r*rnt* tenlo adirirç.

ilcct)rlir-,. ilr i}|t.§ir: l-,]i tItii Àr.t: ti ;,,
.|:{i r)Ítca

'lest:rnuuhas:

itíclme:
CPFn"

(li::tir,ôttl<, il" tX).i/2íri .-Fl;Ái. r. t(il.ijr:r ( ..i0 .. ,'.,,.-,, .,.,,,.,, ,) ,1. :,jil[.., .)r.i.tii: ,.1. ]ii,,1
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Codigo pârâ verificaçâo: 6gg8-2586_8A25-4§1 s

iiste documento foi assinado digiia;rnente pelos seguintes signatários nas datas indicadni,

§iLVAt''lA íi4ARlA DE SOUZA (CPF 5Íl?.ô62.201-63) ern20t10i2l20 0B:32:23 (Gtui'I-04:00i
Emlildo poí: §u0-Autoridade Cer.tiíicadora ,l i)oc (Às6inatúrâ í Côc)

FRA,'JC|S tútARt$ cRUz (cpF í0:l.ij0ii.z?1-4.g) ern 20i10/2020 í0:15:38 (Giul-.04:00)
§nlrtidô por: Sub-Autoridsdê Câí{;ricadoíú 1 Doc {Àssiíratur; jí)ocj

Para verificar a validade das assinatut'as, acêsse a central de Verificação por meio do li,k:

https://caceres. 1 doc. c,:rn. irrl,.,edÍrcacao/68$8. 25E6-BA2ii../i5 1 5



ESTÀBODEMÀTOGRO§§O
PRET'EITURÁ MUMCIPfi, DE CÁCERES

PROCURADOAIÀ GERÂL DO MUMCÍPIO

CONTRATO AI}MINI§TRÁTIVO N" 148/20I9-PGM

I 
' ' :.,:,' TC§ QüÁi{l}D"

Ai*{&

1/ l. { ,'!ar,,Í&VJ'\ VâT.ÜR
f;o"fÂL

02

040s05 0372 -FACOEIT{UI§IFICACAO
C/ INIPLANTE DE. LEI.ITE INTRA-
OCULARDOBRA\{EL

a9027ese t69 77\6A fi0,4aa,4Q 
i

03

T.ACOEMUI,SIFICACAO C/ tr.4PLAN..IE D§ LENTE INIRA-CCUL.AR
RÍGDA

00027960. Zô 651,6C i6.941,6A

34
CIEi{JRGIA CORPO VTTRO RETINA_
yL. 180 A390REê.LS

qCC)27361 381,09 F, ...r,+ . r I

z.üS i.-:'ii :

C5
CiI.:TIRGIA CORPO \TTTRO RETINA -.\TL22 

A54 REAIS 0a027962 I 54,00 486,00 i

a6
CIRURGIA CORPO vn'RO RBTiNA_
80 À i6t R.EAIS 00027963 Áa L59,37 637,48

a'l TKÁEECT.II.ECTOMIA 0002443s 192 898,35 11í4e1F1
I-r-s-í'á ! .

i.!
k4t r..--^g2»"{r.i;:t. i!.,

,uL,'-- \.
Avenida Brasil no I 19 - COC - CBp-78.z0c.00oros€íFlfr:-iiÍã;ã;;3- rsoo

ldsE

\
Baino Jardim Celeste - Cáceres -.Mato Crosso

.)'

eue entro si celebram o IWUNICÍFIO DE CÁCEBgs-
IÃF, aúravés da Secretaria Municipal de saúde. com
a EnErresa G. J. DA sIfrVA CLft\UCÀ nmúICa
BXRELI, pua o fim que especifica.

o ivÍufl-IcÍPro §E c.ÁcEREs -.1U", pessoa jurÍdica de direito público, inscrito uo cNpJ sob no 03.214.145i000i-g3
conr sede no CoC - Cenho Operacional de Cáceres, que compreende complexo administativo da prefeitura ú*i"iprisito a Aveuida Brasil, no 119, bairro Jardim c:lg,r: neste atô r"pr"sroado pela seeretária &ruricipal de SarÍdg emsubstituição, senhora SIIYANÁ MÀRIÀ DE,-§gtJzÁ,, po*udor" do RG n" 0g6034g ssp/n/ÍT o tlo cpF no567 '662.201+63, residente e domiciliada ua Aveuida Nossu §enhora do Crr*o, u" rOoi, Éa:à ;*"o, no Mrraicpio decd'ceres-MT- dcravante depomiuado coNTRATAArfE, e,. de outro laao, a Empresa'o, J. DA SILV.A. ür,tMC-à
Wqrya EIRELI, Pessoa Jwídica de Direiúo Privaú, il"rd;; cadasEo Nacionat de pxsoa J:;rídica sob o no07 '172'07919001-ti7, com sede na Rua Tieze de Junho, no 54, esquiaa c/Rua General osório, Bairro Centro, CrereslúT.CEP 78'200'000, site: www.cocrnt.corabr, nesteato representado por sru Diretor Técnico, o ói. ô»rlrnsói.í jôSít;
!!LÍr'A,bras!-ieirc, pcrtador da Cédula de Identidade, nc o'lso:32-ssp/I\4T e inscrito oã cpgtw sob o no 32g.63s.131-
00, residente e domiciliado na Avenida Marechal Rondon, s/no, Jardim São Llriz, nesta cidade e Comarca d" Cr;;;-üi,
doravania denominada CONTMIÁDA. considerand,o a ai:lgrização para aquisiçao do objeto à. qu, trata a Cbannada
Tb§.? n6.03128t9, protocolada sob o número ?160, de 22 de'nnio de 2-019,-resoi,erJcelebrar o presente contrato
'l"dministratirc, que será regido pela Lei n". 8.666, de 2'ila6/93, e srrâs alterações posteriores, e, supletiriamentg pelas bisn' 808o/90 e 8142/9a' demais legislações apli«âveis e peigs princípios da teoria geral dos contraÍos e pelas disposiçõel decireito pri'ado q axada, pelas cláusulas e condições a sêguir detineâaas:

i. íüI-ÁUS{TLá i}PÍf'&lIRA - DO §'ArÜ GERÂDOR COIWRÁTUAL-l-I' '-[rata-sq ú presÉnte, de um con§ato affüT.sIatif,§qd! peias nonms da Lei g.666 de 21 de junho de 199] e
alterações posteriores, i;enrlo por base a Ctr{ÀhíAEÀ PüELÍCÀ 03/2019, fundamentada nas disposiçá", o, i"gr*oçao
acinra apontad.a, co:uÍbrrne consta no procesco protocolac{c sob o :nh:rero 7.160/2019 de 22 de maio de 20i9.

2. CT.ÁUS{][..A SEGUNDA - DO OtsJETO
2'1' Cori?ratagão de enrpress prestadora de serriços credenciada ao SU§ para ateader os procedimentos da programaçãc
9-actr;arla lategtada @PI) entre os entÊs intermunicipais corno compiementação de coberhra assistencía!, necessária.
conslderando os serviços de Média e AIta ccmplexidade, confonne esrecíficaçoâ descritas no iÀ2.2.
2"2. Eles*riçio,tcs obJetos:

'---'---r--'------ -



$ffi\t!=#-j
E§TAI}O DE IVÍATO GROSSO

PREFEITT'R.II MT]NICIPAL DE CÁCTNNS
PRO(]{IKÀDORIA, GERAL DO MI]I\IICIPIO

3. CI.,ÁU§ULA T§RCEIRA - DO VÂLOR
g.l, O CONTRAfaN\W pag Íí i COnfnefADA pelo fomecinaenio do objeto ora oontratado-o YALOR GLOBrt" de

RS 323.616.24 (Trezentôs 
-e Vinte e Tiês Mil, §eiscenúos e Dezesseis Reais e Vinte a Quatro Centavos), sendo

,rprrrr*oo de imediaÍo, aúv& do pedido de Brqeeúl) no 03801/i9, Fichall7z,o valor de R$ 107.20%59 (cento e sete

MiI, Duzentos e Nove Reals e Cinguenta e Nove Centavos), restando saldo a ser empeúado conforme necessidade e

dísponibilidade finaceira da Secretaria conhatete'

4. CTÁU§ULA QUÂRTÂ _ DÁ DOTAÇ.{O CP.ÇÀI?{EFITÁ§IÁ.
4.Í.. As despesas decorrentes das obrigaSe. ur.oiid* em decorrência deste contÍato correião pela rubrica a'través ia

Dotação Orçamerrtaria conforme abaixo discrinrinadas:

I

I

I

0?-.6.02 1o.302.fia2..2221 3.3.90 0.3.46 - Transferência tirndo a nlgoo oe

Recursos do SUS pro-venientes do Govemo

Federal - Bloso de Custeio das Àções e

Serviços Públicos de Saúde.

Ir,
ttl

,Jl
il '

5. CLÁU§L'{,A QUTNTA . §,§PECIFXCAÇÔPS »OS SER\IIÇO§ -s.r- oFTALMoLoGIIL- FAcoEMLTLSIFIcÀCAo C/ IvÍPLAIITE DE LBNTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL,

FACoEMULsIFICACAo c/ trlpLANTE DE LBNTE INTRA-oc-üLAR RIGIDA, TRABECULECTOML\ cinugia

Corpo Vitro Retina, .o*irtr no procedimento ciúrgico paÍâ o trêtamento de catarata (senil, traumátic4 congêúa,

complicacia, e outrai) * oro de iacoemulsificador ciom i4lante de leate inia'ocular dobrável acdlica ou de silicone'

Lente inclusa.

6- CI,ÁU§ULA SBXTA - DI§TRItsUÇÃO OOS §ERV1ÇOS

6.L- A distibulção das consuitas será de aóordo coao número de credenciados e a demanda do Município,

6.2- De acordo com a atividade a ser executada, será convocada a credenciada constante da relação, observada setnpre a

ordem de diqponibilidade do credenciamsrto paÍa atendÍmento imediato do pacie,lrte.

6.3- A convccação d;;;;É" a* r"*iço será efetivada medianie comuuicação formalmente encaminhada a

credenciadapeia uni<iade denasdaíte através rÍa unidade de saútle.

6.4- À conlirmação da aceitaçãp do serviço pela credenciada é automática ao recebiroeurto da comunicação para piestâÇão

do,serviço-
6.& Arecusaformal dapre.stação do serviço,porpsÍte dacredenciada, injustificada, implicano descredeBciarrento e suas

sauções.

6.6- A cceclenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços objeto deste credenciamepto e

aplicação das derrais geualidades-

T. {y-ÁIJSmf.A §ÉTI1\{.À - §BRVIÇOS NÃO COtsErtlO§ PELO C§EDENCIAMENT'O
a) Tratametrto clíníco ou cinngico experimental;

b) Procedirnentos clínicos ou ciúrgicos para fins esiéticos,

l.t- O rnunicípio de Cáceres não- se àsponsabilizzrá por qualçer acordo ajustado particuiarmente peios pacientes c;

representagtas 
^com tospit"is, entídades oú medicos filiados ou nãó, tais despesas correodo por conta exclusiva do pacientt:'

?.?- O credencia6geüto ieguiiá as determinações do CFIvI, confor:me resolução do CFM'

B. CLÁUSULA OITÀYA - DÁS CONDIÇÔES PÂRÂ À Ppe§TÀÇÃo ooS SEA.y1ço§
g.I. Crs serviçcs objeto tiesie Credenci4mento serão erecutados no estub"lecimento da CONTRÁTÁDA no r\{unicípio dc

Cáceres-IúT
g.2-. ês despe»as oom todos os noteriais de corisumo aecessários a execução dos serviços será de responsabilidacle '.lc'

CON?R,ÁfuIbA
g.,3-. Os equiparaentog que se façarnaecessários ao perfeiüo ebom dcsempeúo dos servigos, deverão ser disponibilizaCo';

pela úOÀ'ffil TÁnÁ, em ôatis para C ONTIMTANTE.
,.it

Àl,enida Brasil n 1 I 9 - COC - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0**65) 3223- 1 500
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8.5.- As despxas decorrentes do c9-ntrato dos profissionais, como salários, encargos sociais, fiscais, impostos, taxas e
outros serão poi conta da ooIIrRATADÁ.
8.6 A prioridade nos afendimentos aos procedimentos obe,lecerá rigorosamente aos critêrios
estabelecidas pçlo Sisterna Municipal de Regr:lação.
8.7-- As soiicitações, depois de autorizadas, podem ser execuüadas por qualquer um dos
credanciados, denho de sua especialidade.

da Central de Regulação

prestadores de serdços

E'8: A execução dos proceúimentos deveú ser feita 
-anavés 

rie profrssionais especializados, respcnsabilizando-se por
quaisqr:er danos causado§.pelos rltesmos aoe pacieartes, decorregtes àe omissãq negligenoia, iryeríciã ou iryrudência; 

-
8.9- A credenciada deverá preslar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas árt"urÉ.ioos, oú-seryando-s. i"**.nááça.*
de boa tecnica' nomta8 e legislação, colocaudo à dispoJição dos beoeficiários do credenóiamento some,lrte profissionais
f-gst ?do-s {n sgus respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pri* oo*. da'OrganizaçãoIúudial de Saúde epelo Ministério daSa{rde.

,. cí,ÁusulÀ NoNÀ - ESTIIT,ÍAfiYÂ DÁ§ QUANTTD.{DES:
i"f' Á ryantiúade de piocedimçntos a serem realizadas pelos credenciados será de acordo com a uecessidade da Secretaria.
9.2' A Secretaria l.dunicipal de Saude não está obrigada a contratar todos os serviços, As contratações somente oconerão
adündas da necessidade e interesse da Secretaria de Saúde.

,,0. cx-Á{r§uLÁ DECily(A - PR.EÇOS E FORIVTÀ SE PÀGAMBNTO
Í.8.1- A remrineragão dos serviços e proceriirnenros médicos será feita conforrne valores <Íefinidos na Tabeia SUS,
coastaÉtÊ nos Aaexo.
10.2- Os valores ê §e,rempaBos paxa os procedimentos estão fixados na Tabela SUS em anexq o gge difere é a origem dos
iecursos para a efetivação do pagaruento.
18.3- A Secretaria l'íunicipal de Salde de Cácereg pagaíC nceasalmente, à credenciada Dor cada procedimento realizado, o-r,alor e-qfrpuladô na Tabela SU§.
tÜ.4- 0 PRESTIDOR CREDENCIADO apresentará mensalmente ao Município de Cáceres, até o dia 05 (cirrco) do rnês
'Éostêrior â píêstâ9ão dos serviços, a nota fiscaVfatura e os documentos reférentes aos serviços efetivamcnie irestados(autorÍzação da Central de Regulação, com o nome do paciente e data do atendimento, qo" s.ráo analisados pelo'Íiscal do
conh'ato)-

19.5, A documeatação probatória rfu presta$o cios serviços serârecebida pelo fiscal do contrato, designado pela Secreiaria
Àíunicipal de Saúde, para esse fir5 que procederá à análise e conferência de acordo com as tabela e 

"oádições 
estabelecidas

no contrato. Caso qão haja qualquei inpropriedarie ocplicit4 será atestado o recebiatento.
:t0..6- o recebiniento não exclui as responsabilidades cíüs e perais da credenciada.
i{i.7- Cl pagalrrsnio sera efetivado, considerando-se o quantitativo de procedimentos efetiwmente realizados por
r,ncaminharrre.irto da Secretada Mudcipal de Saúde de Cáceres, no prazo de atê 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da
rcspectiva Nota Fisca]/fatura, deüdarnente atestada pelo recebedor dos serviços.
t0.E- Após a c'orferência e aprovação do recebimerrto clo o'bjeÉo do Edital, comprovada a mauuterção des exigências da
habilitação, 4.. notas fiscais apreseotadas e devidamente atesiadas, se,rão encarniúadas à contabilidade/tesouraria pam o
efetivo pagamento.

.iS"9- Se houver algrima iucorreção na Nbta Fiscal#atura, a mesrna será del,olúda à CONTRa{TÁDÁ paru cor:eçâo,
ficando estabelecido que o prazo para pagamento, será conta<io a paúir da daia de apresentação na nova Nota-Fiscatpatur4
sem o;ueJqu« ônus ou correção a ser paga pelo CREDE1'{CIANTE.
L0.X.0- Para a eferivação do pagzmanto, o CRBDENCIAN1E devera apresentar comprorraute cla sua regularitiade Êscai e
tralalbisfa Certldão Negativa de Débito Fiscal Estrdual para Íirs cle Recebimento da Ádmimstração Púbscq
10.1L- Os pagalnentos serão creditados em favoi da COI,{771ÁTADA, por meio de depósito Bancário em çotrta cc:ieute
iadicada na proposta, contendo o nome <io baucq agência, iocalidado e número da conta corrente em que deverá ser
etbtivacio o crédito.
10.12- Este credenciamento seguirá a§ noÍmas estabelecidas pelo SUS, oade os sewiços dos profissionais estâo ínclusos
iros valores propostos pela Tabela SUS, pão pennitiado a cobrança de outros .mlores.

1i0.tr3- Fioa proibida a cobrança de honorários conpiemeaiares contra o paciente, a quatquer títuiq quais sejarn: ta,xas,
encargos, despesas, custâs, emolumenúos, entre ôuhos.
X0.I4' Confffme detenninação leg4 por ocasião tio pagamento, a CANTMTÁNTV efetuará a reÍenção dos tributos e
contibuiçõeo que porrcnhra venhara a incidir.

Í0. CX,ÁUSLTLA DÉCWíA PREÍERÂ - PI,AJ'IIí,ITAS A §EREM ÁPI,ICAI}ÂS

3deB
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?REFEITI RÀ MUMCIPâI, »s cÁ(EREs
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10.r. pi,[ruILErA DE PRoGRÀM.a'ÇÃo-annauLAToRIAL DA Ar,?a
COMPIJO'üDADE POR ÁB RANGENCTÀ

W

Ottalaologia

FTã]TiII{ÍTES;
C(}DIG{t

IEGE
MUFiiCIFE&
E.X&CÍI,rO§.

. eoBl§o/
. FB*qT,IS@NO

IQFêNT[t]." /ilx}

Araputanga 5102s0 Cáceres

a4o-S15i37 2. FACOEMTILS IFICÂCAO C/

IMPLA§IIE DE LENTE INTRAOCULAR
DOBRA1rEL

18 I

I

Cáceres 510250 Cáceres

040s050m: FÀcoruurs IFICACAO C/

h/IPLANTE DE LENtf II.ITRA-OCIILAR
DOBRAIEL

65

C,:rvelandia 510250 Cáceres

O+OSOSOTTS - FACOEMULSiFiCÂCAO C/

IMPLANTE DE LENTE INTRÀ.OCIÍLAR
RIGIDA

Curvelandia 510250 Cáceres

0405050372 . FÀCOEMULSIFICÂCAO C/

IMPLANTE DB LENTE INTR.A.OCULAR

DOBRAVEL

a
I

tradiavai 510250 Cáceres

O4O5O5O1 19 . FACOEMULSIFICACÀO C/

IMPLANTE DB LEN1E INTRÂ-OCULAR

RIGIDA

I

radiavai 510250 Cáceres

ffiiFtcACAocl
IMPLA}.ITE DE LENTE INTRA.OCLILAR
DOtsRAVEL

2

Iambari
D'Oesie

s10250 Cáceres

0405050372. FÀCOEMULS trICACÀO C/

IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR
DOBRAVEL

I

Mirassol
D'Oeste

510250 Cáceres

Ô4ososOl TS - FACOEMI.ILSIFICACAO C/

MPLA}.ITE DE LÉT,ITE iNTRA.OCIILAR
RIGIDA

T2

Idirassol
D'Oeste

510250 Cáceres

õ4díOsorTZ - FACOEMUI,sIFICACAC C/

IMPLANTE DE LENTE INTi(A.OCULAR
DOBRA-TBL

i,ô

Porto Esperidião 510250 Cáceres

O4O5O5O 1 19 . FACOEMUI,SIFICACAO C/
IMPLANTE DE LENTE INIRA-OCüI,AR
RIGIDÁ

3

Podo Esperidião 5102s0 Cáceres

OqASOJOIIZ. FÁCOEM-UT.SIFICACAO C/

MPLANITE DE LENTE INTRA.OCULAR
DOBRÀ\,'EL

2

São iosé dos

Quatro Marcos
5i0250 Cáceres

OAOJÔSOTZZ - FÀCOEMULSIFICÀCAO C/

IMPI,Á}ITE DE LENTE INTRA.OCULAR
DOBRÀVEL

40

Reserra do

Cabaçal
510250 Cáceres

OAOSOSOTTS - FACOEMUTSIFICACAC C/

IIUPLANTE DE UBNTE INTRA.OCTJLAR

RIGIDA

Reserva do

Cabaçal
510250 Cáceres

0405050372 . FACOEMULSIFICACAO C/

MPLANTE DE LENTE ryiTh§-octrlAn
lt 

'Y'# \ ac:
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ESTADODEMATOGRO§§O
PREFEITTIRA MUNICIPÂL DE CÁCERE§

PROCT,R.ADORIÁ GER,AL DO MUMCÍPIO

DOBRAVEL

Rio Branco 5rc250 Cáceres

o4asosa3Tz-rÀcffi
tri,ÍPLAÀ1TE DE LENTE INTRA.0CIILAR
§OBRÀ\TEL

4

Salto do Céu s10250 Cáceres

0405050119-FÃffi
I\{PLANTE DE LENTE INTRA.OCULAR
§.IGIDA

5

Salto do Céu 5102s0 Cáceres

0405050372 - FACOEVI{]I.SIF.ICACAO C/
N\ÂPLANTE DE T.ENTE INTM.OCULÁR
DOBRA\GL

5

10.2. pLANn E{À r}E pRocRâJl{ÀÇÃO áJ|{BULÁTORIaL r}À ALT?\
COMPL.E}MADD POR ÁBRAIIGÊT,iCIÀ

Oftalmotrogia

Ír{r{§Ecfu[o ,
vfüelciPH)
Elx§cur@e

*Uâ§rsJr',
Élqo

Cáceres 510250 Cáceres
040503)COO( Cirurgia Corpo Vito Redna

- VI. 180 a 390 reais
I

Cáceres 5t0250 Cáceres
040503)CCO( Cirurgia Corpo Viho Retina
-'v-122 a 54 reais

1

C&eres 5i0250 Cáceres
040503)Ç0ü ciúg- corpõGãTffi
- 80 a 161 reais

1

Miraasol D'Oeste 510250 Cáceres
040503)OO(X Cinugia Corpo Vitro
- 80 a I 6l reais

!

Poúo Esperidião 510250 Cáceres ;eoryo ffi-Mna 
f

-22 a S4reais
1

São José dos

Quatro lr{arcos
s10250 Cáceres

040503)OOG Cimrgia GrpõffiE*ina
- 180 a 390reais

1

§ão Josá dos

Quaho ivÍarcos
5r0250 Cáceres

040503XJCO( Cirurgia Corpo Vitro Rããã
-22 a S4rcais

I

São José dos

Quatro L{arcos
5rc250 Cáceres

040503)OCO( Cirurgia-CoÇã Vitro Rãti-ã
- 80 a 161 reais

j

§alto do Céu 510250 Cáceres
040503XXXX Cinugia Corpo Vitro Retinã

- 180 a 390reais
5

T.C.3. QU,dDR.C GERAN, VA]LORE§ TABELA §U§

IffifiÉ QLi,qrYflJ}.
114ãGR.

Y0?Â9,
B$'

0t Litrohipsia - Serviço Litrolripsà 00016663 1419 '172,00 244.068,A0

02

0 40505437 2 - facoemúsifi çaaao cl
urplante de lente intra-ocular

dobra-r,el
90021959 169 771,60 130.400,4

03
-facoemulsificacao cl implaaÉe de

lente inüa-ocular rigida 00027960 26
aÍ§t'oo

t6.g4t,6a

Li,I'-"'t*);-- ãt
errenida Brasil n' I19- COC - CEp-78r00.00 Of orrnaW.tÉíA

Baino Jardim Ceieste - Cáceres --ffiio C.osfí '
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ESTADODEMÀTOGROS§O
PREFETTURA MUIYICMÁL DE CÁCtsRES

PR,OCÜRADGRT,A GERAL DO IVIUNIC&IO

'3;5.60s.x91-39, telefone 3223-1.s00, ao quar conqretirá dirimir as dúvidas
oerüato, e de fudo rlarácíênciaà Adminíshação

que surgirern tro curso da execução Co

I.t"3' o fiscal do coltrato deva'á assinar e finnar couryroraisso cc coryromisso do contrato junta6ente com os demais,{;a&r'!"t1TtirtYg, CúNLRÁTÁDÁ e testemunhas, eabei:cio a.c mesmã, uma via do contrat que será gerado em 011(qpairoi vias de igual teoq
ii"4' o fiscai do contrato anotará em regisfto proprio todas as oconências relacionadas com a ex-ecução do c.ouhato,:r"rjicaado diq rlês e auo, bem como o oome dós ftncionários 

"rrot 
ulrrote envolvidos, aut"*ioLoã"; õ;;;necessário à regtlarização das faltas ou ücios observados e encamhhando os apontamentos e aotoriaade conpetente para

as providências cabíveis.

i3. Cx.,ÀUsU]LÂ §BCEUÀ TERCEInÁ - FitÁzo I}E VIGÊNCIA E RE§CI§Â0 C0NTR.ê.TUÁLj3"tr' Á rdgência do presente conkato será de 12 (doze) *"ruu, pãoioão ser prorogada por iguais ou sucessivos períodos,
1,rr'er.pre§sâ mâüifestação das prrt", limitada ao período de 60 (sessenta) mesus. 

-
;i.íJ' o iaadirpltmeaio das cláusr:las estabelecídas neste contaà pao ôâotr"t do assegruará ao ÇyNTRÁTÁ^ITE orii'eito cic- rescindi-1o, no todo ou emPaite, a qualquer teryo, meoante corrunicação oniiat áe no rninimo 30 (triata)
'lias <Je antecedência à oütra parte. em coüsoiência aa f-ei g.ASStgZ e suas aiterações.

rr,r. c[,Áusr]Lr:. 3ÉcflvÍa QüARTA - DISpOüÇôps ccRa^rs
'Ízi'Í' Esie contra'to deverá ser executado fielmentà pelas pafies, ds acordo com as cláusulas nele avençadas, com a§dlsposições do editai da rcHÂl}1Ilr.DA PUBLTCÁ o. i osaitg e'§eus Í,,rexos e as ilormas previstas na r,ei n" g.666/93,
;;sporúlendo olas peias consequêrcias de sua ir,execução total ouparcial.'i't"'z' c'0CINTRÀTÁNTE podoá revogar esre contato, por roà"s de iúeresse priblíco decorreule rie fato superv-enieni-e,i;':'"i'lanente ccmplcvado, pertinente e suficierrte para jusiificar tal conduta, devendo anulá-lo por itegalidade, de oÍicio ou?úi grci/eúoçãc de ierceircs, mediaaie pareoer ascrito e devidamente fundameirtado;
i4"::1"!' À declaraçâo rie uulidade deste contraio opera retoati\ragente, ir4pedindo efeitos ju-rídicos que uele,r-'drnanaro%ie, de''leú produzír, alér de desconstiftür os que porventrua já tenha prori-iJ";
i'i:'2'2' A nulidade nãc exonera o coNTRATArv"ÍE do oevu àe inaenizá o contratario priá qru este houver executado area' ciata em que ela for 4ggfarada e por outos preju2os regularmente cornprorados, contanto que não lhe seja imputátel,
i:rc'm0ve;odo a responsabilidade de quer lhe dãu causa.

;i5. CT,Á[J§U[,À D'É.Cft,I^d Q{JINTA. DA§ §ANÇÜIDS ADMLi\{rSTRÁ,TNVÀS
':s':i" o descurnp:imento injustificado das obrigagões assumidas nos termo§ d€ste Edital sujeita a \»NTRATÁDA, multas.consürrte o oaplrt e pa.-ágrafos do art. 36 da l-ei 1o 8.666/93, de até 10yo (dez por 

";;t") sí; o valor ao oont*tq uL*
1:;1nízo rias sanções cominadas ro art. 87, i iII e rV, de"L-ei s.|566/g3, garaniicia ápreri" 

"'"rrrpra 
a"t sr.15'2' §e a coNTRATÁDd se recugar aretirar a no? d: lereúo inl',rltincaaament" ;; r"';í;;pr"senrar situação reguiarac ato da feifura da reesna4 garaotido apréúa e aapla defesq se suleita às segriotes penelidades:'

15.2.1. i\4ulta de atê 109/o sobre o valor contratado;
'i'5'2'2" Suqpensâo terryorária de paÍicípq5 de licitações e impedimento de conbatar com a Administação púbiice, por
irrazo de até 02 (dcis) anbs;
!"5'2-3" Declaração de iaidoneidade para licii:a ou coatuatar com a Ádmiuisbagão pública.
i5"1' Á {ONx'Ptir4-Fla que deixar de eakegar ou apresentar docurrentação Íbisa exigida paÍa o cgrtame, ensejar oieáarda-mentc da execuçÍüo de seu objeto, não mãutíver a proposta" falhar o3 Êaudar na *Juçao? 

"""t*t", ";'re;;;-r;iit raorlo inidôneo ou corygter ftaude fiscal, garanüda pieuiã 
" 

ampia defesa, fi"615iú;6iã;}" ri"iru, e coahatar com a:rrefeitura Municipal de Cáceres pelc piazo de at3 05 (cinco) urroi 
", 

se foro caso, sJrá descredenciado do Cadas*o rÍePornectd.ores pcr igual período, sem prejuízo da ação penal «xresponáente na forma da lei.

:];1"* f:h,::.*alrente iruporta à C9NTRÁTÁDÁ dospagamentos evenhratm€mte devidos pela Administração ou
C fi 01.â{1â J UtIlCl AI :irle:lt9.
L5'5' r'\§ 'multas prevrstas nesta seção nâo eximem a cCINTRÀTÁBA dareparaçãodos eventuais,daaos, perdas ou prejuízes
qu'ê seu aÍo punível venha causar a ptefei.iuraMunicipal de Cáceres.

1-í" CLÀ[J:g[I§,/I NACNAN §E}íTA _ DÁ EX]EAUçÃO DÔ CONTRÀTO
'i6"i' Coutitui cbng'açãc da CONTMTA-üÁ, uarrrer duranie tocla a e:<ecuçâo do cortrato, em compatibiliriade com as
cb:igaçrões por ela aszumidas, iodas as condições riehabilitação e qualíficação ns chauamento público.

;l*; i;mf i,_T:.:::i*-:""91':3.::TÍ^dgf ryJú s.e.1{teraaas deüd; f;;dióã, 
"-rs4.as 

e sazoi:aridade
coruc tarnbém alteragôes uecessárias no cardápio pelo ietor e nuHção.

Àvenida Brasil n'.119- COC - CEp-28.200.000
Bairro Jardim Coieste - Cáceres -

)
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iÍ,



E, por se acharemjustas-e contratadas, as partes assinarn c pres.erte instrumento na pre§ença das testemunhas abaixo, era /r

(qua'cro) iüas de igual ieor e forma, para que produza todos os lepis.
Prefeitrxa Municir- al de I 13 deAgostode20i9.

ESTÀDODEMATOGRO§§O
PREF'EITI'RA MUM€MAL D§ CÁCXOR§S

PROCTIRêDORXA GERAL DO MÜNIdPIO

X 7. CT,ÁUST]LÀ DÉCtr\ÃÀ SÉTIMA - DO T'ORO
X7 .1. Fieaeleito o Foro da Comarca de Cáceres-MT para dirimír quaisquer ciúúdas a respeito do curryrimento do preseuie

Conirato.

TESIEM{INTT,ÁS:- --- ,i- D ,<J.;,.---] (/i,rc-t-'{$ru'
NoEq--/ , ^ ,€; ,- .2
CpFno'..18'+ í *", :. -'-- 

*'- 
'"

Âssi+atura:

Noaoe

CPF n'
Assiratura:

Ár,eniãa Rrasil no I i q - f:Oe - eFP-?8-200. 000 FonelFAX: (0r+65) 3223-1 500

O. J. DASILVACLÍMCA

Anrnnnsouza,
DE SAÚDE, EM S-UBSTITUIÇÃO

I i'. i



CANTRATANTEz

CONTRATADA:

DO OBJEX-O;

DO VALOR:

DÀ A§SII{ATURâ:

DA'ITIGâNCIÀ:

t§?_§i
,o-;',['i+ii§'':f,#P
t:\-*rÉ"

E§TADO DE MATO GROS§O
PRÉFEITUR.â MUNICIPAL DE CÁCERE§
PROCUNADONIA GERAL DO MUI{ICÍPIO

TERMO ADITTYO N" 00120?0-PcM

ro TERilto ÀDlTrvo DE pRAzo, co§{ REN0VAçÃO D() VÂI,OR.
AO CONTRATO ADMIiiISTRATM N' 148/2019-PGM. cetebracto
entre o üíunicípio de CácereúvlT, atrayés da SECRETARIÀ
MUNICIPAL DE SAÚDE.e a empresa O. .I. DA SILVA CLÍMCA
MÉDICÀ EIRELI

Município de Cáceres/lvÍT, arrar,és da Secretaria l\,Íunicipal de Saúde.

O. J. DA SILVA CLÍNICÁ UÉNTCA EIRELI,

EXTRATO DAS DISPOSIÇÔES CONTRÂTUÀtrS

Contratação de empresa prestadora de serviços credenciada ao SUS para
atendsr os procedimentos da Programação Pactuada Integrada (PPI) enrre os
entes -rnterÍrrunicipais como complementação de cobertura assistencial
necessária. Cousiderando os serviços de Média e Alta Compiexidade.
conforme especificações descritas n«l Conh'aro Adminjstrativo.

A CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA pelo fornecirnenro tlo objercr
ora conlratado o VALOR GLOBAL de R$ 323.616,fu1(Tretentos e Viute e
Três Mil, Seiscentos e Dezesseis R.eais e Vinte e Quatro Centavos).

I 3 de agosto de 20 I 9.

A vigência do presente contrato será de 12 ftoze'i meses. podendo scr
prouogada por iguais ou sucessivos per:íodos, por expressa nra»ifesração cias
partes, limitacla ao período de 60 (sessenta) meses.

. DAS ALIEITAÇ,ÔES CONTRÀTUÀI§

Pelo presente irstrumellto, o Níunicrpio de Cláceres-MT, representado. pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra.
SILVAI{A MÁRÍA Dg SOUZ-A, ê a êmpresa O. J. DA SXLva CLÍNXCA MÉDICA EIRIILI.

CONSIT)§RANDO - O Mern. N." 24.458/2020-SMS, via IDOC. <te 06/08/2020. subscrito pela Secreúria
Municipai de Saúde, Sra. SILVANA MARIA IIE SOUZA, pelo qual requei ADITAMETaN?O DE PRÁ20 E
VAN,OR, AÜ CONTRATO ADMIMS?RATTVO N" I48/2019.PGM.

CONSIDERANDO - O posiciorrarueoto faltorável da Coordenadora JurÍdica de Liciração, Dra. NAT'ALY
VEÍ,OSÜ DE QUEIROZ e do Procurador Geral do lvlunicípio, Dr. BRUNO CORDOVA FRANÇA. que
opinaram pela possibilidade Jurídica do Aditarnento de PRAZO DE VIGENCIA COM RENOVAÇ,.IO DE
VALOR DO CONTLC,TO ADIVIINISTRAT'IVO N' 14U2019"PGIVX, com rcspaldo no Art. 57- ll, da Lei
8óóí93.

CON§XDBRÁNDO.-- A JustiÍicativa (apensa ao processo) da Secreúria Vlunicipal de Satide, Sra. SILV.{}i-{
MAILIÂ DE SOIIZA, demonstrando a necessídade de continuidade dos .sen,iços. tendo ern vista que se lruta dc
Sen iços de Média e Alta Complexidade - AI{ÁLISES CLÍNICAS as quais auxiliam no dizLgnóstico de ciiversers
patologias eüstoutes, ser"iindo assim de apoio aos atendimentos médicos otêrecidos aos usuários pela Secretaria
Itrlunicipal de Saúde, ademais esta Secreraria não possui laboratório próprio para realizar os exa$es
especializados de Análises Clinicas que provérn do muúcíp.io. Portanto, tãz-se necessário o ADITAMENTO
DE PRÂZO E RENOVAÇAO DE VALOR AO COIqTRATO ADMI1USTRATIVO IrI" 148I2O19.PGPI.

Lt (),",rr-, 6:,rr

Avenida Brasil no 1 I 9 - COC - CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0,*65) 3223- l -500
Bairro Jardim Celeste - Cáceres - lvlato Crosso.
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ol95i§e

sffi''s.:'
ESTADO D§ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DD CÁCERE§
PROCURADORIâ GERÂL DO MIT§ICÍPIO

T{ESOLVEM:

cLÁusúLA PRrI\{ErRA - aDITAR o pRAzo DE vIcÊNCra Do coNTRATo aDivrurstlir\Tlvo
N'.14812019-PGIvI, celebrado enfte o Ivlunicípio de Cáceres, através da SECRET.dRIA &ÍUNICIPAL t,U
sÂÚrDE e a empresa o. J. DA sILvA cLÍNrcA MÉDICÀ EIRELI, rAILA IvtAIs 12 (Doz§) wIESE§
çontados ap.trtir do dia 13/08/2020 e até 12108/2021, com rênovação do valor, correspontlendo ao lo Aditivo.

cí.ÁusulÁ sEcuNDa - REI{o"r'AR o val,oR oRTGIN-AT,MBNTE CoNTRATADC DE ri$
323.6!624 (Tiezentos e vinte e três mil, seÍscentos e dezesseis reais e vi.ute e guatro centavosJ. a ser
ntiliz.ado durante a vigência do presente Termo Adiiivo.

CLAUSTILA TERCITIRA - A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor, Sr. .ARLAN MÁRTINÍ;
DA SILIâ, C?-F:873.464.7.81--341 a quem competirá dirinü as dírvidas que surgirem no curso da e.xecução <]o
coniralo, e de tudo dará ciência à Administração.

CL,ÁUstlL.A QUAR1U - As despesas decon'entes das otrrigaçôes assumidas em deconência deste 'ren:"i,..r
Aditivo corerão pela dotação orÇamentárja confonne abaíxo:

DE
"RECUR§OS

0.3.46
fi342J002.?227 3.3.90-39 0.145

CIÁUSULA QUINTA - Permanecetn íniegras e ratificadas as demais cláusulas anreriormente pactuadas '.Connato Administrativo n' 148/2019-PGM, naquilo que não contrariam o pres€nte termo aclitivo.

CLÁrusULA SExTa' o C1NTRÁTAN?J9 se compromere a mandar publicar a súmula do presente rerm,
aditivo na lrnprcnsa Oficial até o quinto dia údl rlo mêJ seguinte ao da sua assinatura.

Por estârÊm acordados- firrnarn o presents em 04 (quatro) vias de igual teot e forma, para to«los os efeiros
.iur'ídicos e de direito, na presença de cluas testeniunhas.

Prefeirura Municipal de Cáceres-MT, 13 de agosro de 2020.

§ILVÂNA MARIA DE SOUZA
SECRETÁRh MIJNICIPAL DE SAÚDE

CONTRAI'AIqTE

's$«g§"mosi ff;o Q-a**,i,t-*.
O. J. DA SILVA CLÍNICA MÉDICA EIRELI

CONTRATADA

?esÊenlunhas:

ii\t§.8*i",

Avenida Brasil u" I 19 - coc - cEp-?8.200.000 FonelFAX: (0{.*65) 327-3-150c
Bairro Jardim Celeste _ Cáceres _ Maro Grosso.

Nome:fli.úc'r'r* <rc t\.rc )
CPF n''{Esg:r6.9[iJ:i

Nomel
CPFn'

2 dtez
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CONTRATANTE:

COlNTRATADA:

DO OtsJETO;

DO VAI,OR:

DÀ.â§SIITAT'TIR.A;

DA'TIGÊNCIA:

&lê:§-q
";.Tr#iÊ:

,,r*l,dbrr&
1 .*,sr ,.

lc*or-.-
E§?ADO DE M^âTO GROS§O

PRTFEITURÁ MUI{ÍCIPAL DE CÁCTRES
PR,OCUNÂDONIA GERÂL DO MÜITICÍPIO

TERMO ADrTM N:. 001i2020-PcM

r" TEtrUlIO ADITM DE PRAZO, CO§l RENOVAçÃO DO VALOB,ao coNTRAlo ADIVIINISTRATTVO N" 148/20i-9-pGM, celebr.acro
entre o üíunicípio de cácerevMT, atravós da SECRETÂRIA
MTTNICIPAI, D.E SAÚDE.e a empresa o. .I. DA §II,VA crÍ}§cÂ
MÉDICA EIRELI

Município de cáceres/lv1T, arrar,és da secretaria À,Íunicipal ete Saútle.

O. J. DA SILVA CLÍNICA MEDICA EIRELI.

EXTRÁ.TO DAS DISPOSIÇOES CONTRaTUAT§

contratação de empresa prestadora de sen,iços credenciada ao sus para
atender os procedimentos da Prcgramaçâo pactuada Integrada (ppl) entre os
entes interrrunicipais como complementação de col:eltura assistencial
necessária. considerando os serviços de Média e Alm complexidade.
conforme especifi cações descritas no Conuaro Adminjstrativrr.

a ÇON?RATANTE paguá à 1ONTRATADÁ pero fornecirnenro do objercr
orâ contratado o VALOR GLOBAL de R$ 323.616,fu1(Trercntos e Vinre e
Três Mil, Seiscentos e Dezesseis Reais e Vinte e euatro Centavos).

I 3 de agosto de 20 I 9.

A vigência do presente contrato será cle 12 klozei meses. poclerrtlo ser.
proüogada. por iguais ou sucessivos períodos. por expressa manifestação das
partes, Iimitacla ao perícldo de 60 (sessenta) meses.

. DAS ALTEITAÇ.ÔES CONTRÀTUAIS

Pelo presente instrumellto, o NÍunicrpio de C-'áceres-MT, represenrado. pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra.
SII-VANA MARLA llE souz.a. e a empÍesa o. J. DA silva CLÍNICA MÉDICA EIRIILI.

CONSIT)§RANDO - O Mern. N." 24.458/2020-SMS, via IDOC. de 06/08/2020. subscriro pela Secretár.ia
Municipai de Saúde, Sra. §ILVÀNA MARíA IIE SOUZA, pelo qual requer ADITAI{EN?O üS pRAZO e
YALOR AO CONTRATO ADMINTSI'RATTVO N" 148/2019.PGM.

CONSIDERANDO - O posicionaruento favorável da Coordenadora JurÍclica de Licitação, Dra. NATALy
VELOSÜ DE QUEIROZ e do kocurarlor Geral do lvlunicÍpio, Dr. BRUNO CORDOVA FRANÇA. que
opinatam pela possibilidade Jurídica do Aditarnento de PRÂZO DE VIGENCTA COM REI§OVAÇÃO DE
YALOR DO CONTR{TO ADiVIINISTRAT'I'/O N' 148/2019,PG}I, com respatdo no Arr. J7. 1, <ia Lei
8ó6ó/93.

COI\SXIIERÁ'NIIO "'A Justiiicativa (apensa ao processo) da Secretária lvÍunicipal <te Saú<ie. Sra. SILV.tli-{
MÀRllt DE SOUZÀ' demonstrandtl a necessi<iade de con[nuiciade ,Jos .serviços. tenrlo eln vista gue se lrara dc
Sen'iços de Média e Alta Complexidade - AI{ÁLISES CLÍMCAS as quais arixiliam no diagnósrico de cii'ersiis
patologias existeures, ser-.'indo assim de apoio aos atendímentos médicõs oÍ'erecidos aos usuàrios pela Secretaria
It4unicipal de Sartle, ademais esta Secretaria não possui lahoratório próprio para realizar o.s exages
especializados de Análises Clinicas que provém clo muúcípio. Porranro, tãz-se nece.ssário o .{DITÂMENT0
DE ErRÁZO E RENO./ÂçÃO DE VALüR AO COI§TRÁIO +OUTiVISTRATIVO N'. i4.8/2019_pelvl.
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'Si
ESTADO DD MATO GROSSO

PREFETTURA it{umclpAt DE cÁcpnps
PROCÜRADORIâ GERAL OO N,rUUrCÍPrO

TUOSOI,VEM:

clÁusur,a PRIÀÍErRA - aDrraR o pRAzo »r vlçÊr.ccra Do coNTRATo AllMrrslsTririrtrvo
N'.14812019-PGM, celebrado entre o Ivíunicípio de Cáceres, airavés da §ECIi.ET.dRIA wÍUNICÍPAL L,U
saúDE e a empresa o. J. DA sILvA cLíNrcA MÉDrca EIRELI, rAILA MAIS 12 (DozE) ft,tírsss
çontados a r:artir do dia 13/08/2020 e até 12108/2021, com rênoyação do valor, .oo".ip,r.,C"nAo oo .1. Aditivo.

cLÁusUIÁ sEcuNDA - REIrio"rrAIl o valoR oRrcIN-Ar,MEN?E CoNTRATADC. DE Ii$
323.61634 (Trezentos e vinte e três rni!, seiscentos e dezesseis reais e vi-ste e quatro cenfâvos). a ser
utilizado durante a vigência do presente Termo Adirivo.

CLaUSULA TERCDIRA - A fiscalização dâ conrratação será exercicla pelo servidor, Sr. ARLAN ÍyIARTIN{'
DA SILvÀ, &F:873.1t64.7.81.'341 a quem competirá dbinú as dtlvidas que surgirenr no curso cla execução cio
contrato, e de tudo dará ciência à Adminisuação.

Ct'ÁUstlLA QÜARlu - As despesas decon'entes das obrigaçôes assumidas em decorrência deste .rerrno
aditiyo,cgrrerão pela dotação orçamentária confonne abaixo:

DE

t.3.46
0.146

CLÁUSULa QIiINTA -- Perm-anecern íniegras e ratificadas as demais cláusuias anreriomente pactuadas 
'«.rCtinirato Administrativo n' 148t2019-PGi\{, naquilo que não contr-ariam o pre$€nte termo aclitivo

clliÜsuLA sExra- o 11NTRATANTJ| se compromere a mandar publicar a súmtrla do presente rermr.raditivo na lrnprensa Oficial até o quinto clia údl rJo mês seguinte ao da sua assinatura.

Por estarem acorrtados- íirrnarn o presentc em 04 (quatro) vias cle igual teor e forma, para ro«los os efeir.:;ju:'ídicos e de direito, na presença de cluas testeniunhas.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de agosto de 2020.

SILVANA MÀRIA DE SOI]ZÀ
SECRETÁR.IA MTJNICIPAL DE SAÚDE

CONTRAI'AIVTE

f'\ n

'#$g#."fi G"*f*t#/*4.cl-ç.
O. J. DA SILVA CLÍNICA MÉDICA EIRELI

CONTRATADA

Nome:
CPFn'
Assinatura:

Avenida Brasil n" 119 - coc - cEp-?8.200.000 FoneFAX: (0+*65) 3223-1500
Bairro Jardim Celeste _ Cáceres _ Maro Crosso.
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SOUZA JUNIOR & CIA LTDA
RUA'13 DE JUNHO, Nro 323 - CENTRO

CEp : 78200-000 - Gáceres _ MT
gE e-mail :ancleite@iena.com.br

lns.Municipal : 4508 CNpJ: 26.562.1 93t0001.26 t.E :

aliquota I

3,340/0:.

Data e horário da Ímpressão Sltuação da nota

Emitida Nota Eletrônica noi33 . série D

Lacal rà prestaçãodo

AVEN BRASIL, Nro 119. JAFIOIM CELESIE

78200.000-CáceÍes-MT

imprensapreÍelluradecaceres@gmail,com

03.2í4.í451000t.83

lSENTO

szs3 
i

Cáceres.MT

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GROSSO

_Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVEN BRASIL. No i í9 - COC iARDtrLt CELESTE
C.Ê.p ZA2O0-000, Cácô,es(MT)

CNPJ 03.214. 145/000í-Bg - vle/.€@res.mt.gov.irr

rmentar Municipal
FISCAL emitida a

Qualquer rasuÍa ou adenáo

TEM VALOR COMO

78010.020 Tel.; {65)

ptementar Federal 11612003 e sual ãheraçõãõ-e Lei
(CTItl) e suas regulamentaçõês.

do site wryw.câceres.mt.gov,br, com escÍituraç6o digítal no

não faça parte da sua lmpresseo original tornará esta nota

o-": 
?: 

j67 (ãnflg.o Stnê), Bairo Bandeirantes, Cuiabá - MT IE telêfone gratuito 151

os de LEI comd€msnlaí F
- HosPFÀs. cLíNtcA§. §ANATÔRIOS, MANI6ÔMIOS, CASAS DE SAÜDE, PRONTOSSOCORROS"ÁÀ4BULATÔRIOS E CONCÊNENSS.

a litotripsla cód. pÍod. 00Sm6091 quânÍidade 120



CENTRO OFTALMOLOGICO
O. J. DA SILVA CLINICA MEDICA EIRELI

RUA 13 DE JUNHO, NrO 64. ESOC/RÚÀôEN O§ORb . CENTRO
GEP :.78200-000 - Cáceres - MT
e.mail :cocacers@brturbo.com, br

lns.Municipal: 5455 CNPJ: 07.172.079/0001-82 t.E:

alíquola)

Número de controlê

2021t48242 Nota Eletrônica no2762 - série D

Locàl b pmstaçáodo

PREFÊITURA MUNICIPAL DE CÂCERES

AVEN ERASIL, Nro 119. JARDTM CELÊSTE

7E200.000. CácêÍos . IUT

imprensaprefeiluradecacercs@gmail,co m
03.2írl.í451000í{3
ISENTO

57E3

các6r6s.MT

13.117

Prefeitura Municipat gE€ácü365i
Estado de MATO GROSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscallzação Tributária

AVEN BnlsrL, N. 119 - coc ilRotrrr ceLesrE
C.E.p 7820C000, Cáérss(MT)

CNpJ 03.21ir. I 4Sr000í-83 - v.w.Écsrôs.mLgov.bÍ

rplementar Municipal
A FTSCAL emitida .

TEM VALOR COMO

78010.020 Tel.: (65)

PROCEDIMENTOS I
rLstFrcAçÃo 77í,60

Fedsíal 11612003. q!. vnrtrÁy,vEc evmrLEiltN |A,KE§
;, LAEoRATÓRlos, sANÀróRlos, MANlcoMtGs, cAsÀs DE sÂúoE, pRoNros^socoRRos, AMBULAToRTos E coNGÉNERES.

CEISS - CONTROLE



EENTRO OFTALMOLOGICO
O. J, DA SILVA CLINICA MEDICA EIRELI

RUA 13 DÊ JUNHO, Nro 64 - ESQC/RUA GEN OSORIO - CENTRO
CEP : 7ô200-000 - cácerês - À,17
e-mall :cocacers@brturbo.com.br

lns.Muni cipal : 5455 CNPJ : 07 .1tZ.OT9tO001.E7 l. E:

Data e horário da impressão

05105nA21- 08:23:39

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MÂTO GROSSO

Socretaria Municipal de Fazenda
Divlsão de Fiscalização Tributária

AVEN BRÂSll., No I tg - COC JÁRDtr,,t CETESTE
C.E.p 7820G000, Cdcsr6{tfi)

CNPJ 03.2 i4. rd5,0001-93 - $..e.€cereimt.gov.br

Fundament(,§ t"SJs:
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CEP/CldadilUF: 78200.000 , Cáceree . MT

E rEil: irBprrnsrp?êÍelturâdêcÀceros@gmail.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNrctpAL DE cÁcpnns

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LISTA DE LAUDOS DE INTERNAÇÃO

AIH
NO PACIENTE CNS MUNICIPIO MEDICO PROCEDIMENTO OTDI Nelson Martins 700500730916057 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im

plante de lio OB
0l

) Cleodete Ribeiro
Leite

700500514352256 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

01

l Valeriana
Fernandes do
Espirito Santo

707406006537174 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

4 Orlando Pereira
da Costa

7000078701 87202 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
rrlante de lio OD

OI

5 João Florença
Ferreira

705806484029030 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

§ Joaquim
Rodrisues

700007170175600 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

1 Nivaldo da Guia
Gaspar

708601520350885 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

E Maria Benta da
Silva

704601178337423 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0t

2 Manoel Crispim
Rotlrigues Ribeiro

898005133930374 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

l0 Jacinto Felipe
Soueressiq

704601686720728 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0t

ll Luiz de Moraes
Pascoal

702409512495829 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
Dlante de lio OE

0l

t2 Meire Ferreira da
Silva

70400486s007064 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0l

t3 Cleodete Ribeiro
Leite

700500514352256 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OD

0l

t4 Orlando Pereira
do Couto

7000078701 87202 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OB

0l

l5 Nivaldo da Guia
Gaspar

70860152035088s Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OB

0t

l6 Maria Benedita da
Silva Lima

700002031596408 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

t7 Honora Pedrosa
de almeitla

7091082551 44630 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de Iio OD

0l

l8 Joel Correia dos
Santos Assis

706200728082170 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

01

I9 Dejanira Adelina
de Oliveira Redez

700602491788364 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0r

20 João Batista
Gomes da Costa

7074090s2t29876 Cáceres 0denilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

2l José de Souza
Oliveira

700503900443653 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

22 Sergio Venciano
do Livramento

Nunes

700809400629688 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

23 José do Carmo
Dias

700004871704704 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0r

24 Valter Dantas
Morales

702601222175148 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0t

,< Mario Marcio 704800539480142 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im 0l

Avcnitla (icl.úIio Vargas. n." Í19(r. COC.Criccr.cs-lvl I'.ClI, 78:()0-fiX)r
teleíirrrcr((r5) -122.1-4.544. c-nrail: rlr-snrs.iircaccrcs.rrrt.gov.hr
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Ferreira do Vale plante de lio OD
26 Antonio Gomes de

Arruda
70980s0881 28194 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im

plante de lio OD
0r

27 Delcidio Leite
Carneiro

700006492938903 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

28 Maria Benedita da
Silva Lima

700002031596408 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

01

29 Maria José Fabris
Maria

702806162435761 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0t

30 Valeriana
Fernandes do
Espirito Santo

707406006537174 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

01

31 Antonio Ramos da
Silva Mareco

7050076861839s0 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0l

32 Rosalina Sergia
Geriminiano

705206497982470 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
nlante de lio OD

0l

33 Sandra Aaprecida
de Matos

702500371934431 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0l

34 Pedrosa da
Conceição Vanini

702009816468280 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OE

0r

35 José de Souza
Oliveira

700503900443653 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

36 Joaquim
Rodrisues

700007170175600 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0l

37 Nelson de
Carualho

708003536084230 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
rllante de lio OE

0l

38 Antonio Gomes de
Arruda

709805088128194 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OE

0l

39 Sergio Venciano
do Livramento

700809400629688 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
Dlante de lio OE

0l

40 Luiz Bartolomeu
Freire

701408670676132 Cáceres Odenilson FacoemulsiÍicação*im
plante de lio OE

0l

4t Meire Ferreira da
Silva

704004865007064 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
nlante de lio OD

0l

42 Mario Marcio
Ferreira do Vale

7048005394800142 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
rrlante de lio OE

0l

43 Ivanildo Lopes da
Silva

705608406255714 Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

01

43 Joani Ramos
Martins

70860351 1832580 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
plante de lio OD

0l

44 Benedita da
Cunha Guia

705002873556655 Cáceres Odenilson Facoemulsificação*im
nlante de lio OE

0l

45 Ana Maria da
Silva Carvalho

705809493508534 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
plante de lio OD

0l

46 Maria Clara tla
Silva Masalhães

706808788698129 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
Dlante de lio OD

0l

47 José Correia 7048005r7102943 Cáceres Odenilson Facoemulsificação+im
nlante de lio OD

0l

48 Manoel Orli do
Socorro

70890070r39031 I Cáceres Otlenilson Facoemulsificação+im
nlante de lio OE

01

49 Sebastião
Argemiro Pereira

Leite

7009079t7726599 Cáceres Odenilson FacoemulsiÍicação+im
plante de lio OD

01

z\r,cn itia (ictú l io Vargas. rr." Íi9(r. (l()C.(liicclcs-i\4 Í'.C I.,1, 78. 200-000.
tclclirnc:((r.5).t2?.]-.1-§4-1. c-ntail: rh-snrs'.ricaccrcs.rnt.qor,.hr'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

LAUDOS DE INTERNAÇÃO

De: Gerência da Regulação da Secretaria Multicipal de Saúde

Para: Dro Odenilson José da Silva

Cáceres-MT, 28 de abril de 2021 .

LAUDOS AIH A
NO PACIENTE CNS MUNICIPIO MEDICO PROCEDIMENTO QTI)
1 José Valdecir de

Lima
70250233s539838 Lambari

D'Oeste
Odenilson

José
Facectomia*Implante

de Lio OE
0l

z Maria das Graças
Gonçalves
Saudações

70s001461577050 Araputanga Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OD

0l

I Leicir Pimenta da
Silva

706408689944982 Araputanga Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OE

0t

I Gerson Augusto
de Jesus

704601645464727 Araputanga Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OE

01

! Meire Ferreira da
Silva

704004865007064 Cáceres Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OD

0l

5 Mario Marcio
Ferreira do Vale

704800539480t42 Cáceres Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OE

01

§ Ivanildo Lopes da
Silva

705608406255714 Cáceres Odenilson
José

Facectomia*Implante
de Lio OD

0l

Z Joani Ramos
Martins

70860351 1832580 Cáceres Odenilson
José

Facectomia*Implante
de Lio OD

01

E Benedita da
Cunha Guia

705002873556655 Cáceres Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OB

0l

2 Ana Maria da
Silva Carvalho

705809493508534 Cáceres Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OD

0t

l0 Maria Clara da
Silva Masalhães

706808788698129 Cáceres Odenilson
José

Facectomia*Implante
de Lio OD

0l

ll José Correia 704800517102943 Cáceres Otlenilson
José

Facectomia*Implante
de Lio OD

0l

t2 Manoel Orli do
Socorro

70890070139031 I Cáceres Odenilson
José

Facectomia+Implante
de Lio OE

0t

l3 Sebastião
Argemiro Pereira

Leite

700907917726s99 Cáceres Odenilson
José

Facectomia*Implante
de Lio OD

0l

Arlan Martins da Silva
Gerência de Regulação

Recebido:

Data: I I

Avcn ida Gt{ú I io Vargas. n." [i96. COC.Criccrcs-i\'11'.C EP 78.200-000
tclcÍi»rrc((:.5).122.1-4.544. o-ntail: r'lt-snts:ri)caccrcs.rnt.gor..hr'


